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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 5, DE 11 DE JANEIRO DE 2022 
Nomeia gestores e fiscais para gerenciar, acompanhar e 
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no Contrato nº 1146/2021. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020 e a Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, 
resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 1146/2021, celebrado com a empresa PERFIL 
COMPUTACIONAL LTDA, CNPJ nº 00.059.311/0001-26, cujo objeto consiste na aquisição de 11 (onze) equipamentos 
do tipo workstation: 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor THIAGO SANTOS DA SILVA 530.433.082-04 CGTIC 

Gestor Substituto CLEDSON CORRÊA DA COSTA CORDEIRO 366.790.201-82 CGTIC 

Fiscal Requisitante PEDRO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI 410.802.621-72 CGTIC 

Fiscal Requisitante Substituto LINDEMBERG NOGUEIRA LYRA 697.331.201-20 CGTIC 

Fiscal Técnico LINDEMBERG NOGUEIRA LYRA 697.331.201-20 CGTIC 

Fiscal Técnico Substituto PEDRO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI 410.802.621-72 CGTIC 

Fiscal Administrativo  EDNEY GONÇALVES DE SOUZA 248.152.331-87 CGRL 

Fiscal Administrativo Substituto ROBERTO DA SILVA JUNIOR 032.205.997-61 CGRL 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização;  
II - Fiscal Requisitante: servidor representante da Área Requisitante da solução, indicado pela autoridade competente dessa 
área para fiscalizar o contrato do ponto de vista de negócio e funcional da solução de TIC; 
III - Fiscal Técnico: servidor representante da Área de TIC, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar 
tecnicamente o contrato; 
IV - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
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IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Diretor 

 
CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 1/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.005346/2020-61  
Interessado: Funai  
Assunto: DENÚNCIA DE SUPOSTA AUSÊNCIA IRREGULAR DE SERVIDOR POR MAIS DE 90 DIAS EM SUA 
UNIDADE DE LOTAÇÃO, PERÍODO EM QUE ESTARIA CURSANDO MESTRADO EM UNIVERSIDADE 
FEDERAL SITUADA EM OUTRA CIDADE, BEM COMO POSSÍVEL CONIVÊNCIA DAS CHEFIAS. 
IRREGULARIDADES NO PREENCHIMENTO DAS FOLHAS DE FREQUÊNCIA. SINVE INSTAURADA. 
COLETADOS OS ELEMENTOS MÍNIMOS. NECESSIDADE DE CONSTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. PAD.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Informação n° 57, SEI nº 3679428, para determinar a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar - PAD, nos termos do art. 143, da Lei nº 8.112/90, tendo em vista os indícios de 
irregularidades administrativas disciplinares. Brasília - DF, 03 de janeiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR GUARAPUAVA Nº 01/2022 
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